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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE LEITE, QUE ENTRE SI FAZEM A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO - CMTU-LD E CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL COOPERATIVA CENTRAL.

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, a COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO CMTU-LD, sociedade anônima de economia mista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.731.320/0001-37, com sede na cidade de Londrina - PR, na rua Prof. João Cândido nº 1.213, Centro, neste ato representada por seu Diretor Presidente, ANDRÉ OLIVEIRA DE NADAI e  pela Diretora Administrativo Financeiro, CRISTIANE R. C. HASEGAWA, doravante denominada, simplesmente, CMTU-LD e, de outro lado,  CONFEPAR AGRO-INDUSTRIAL COOPERATIVA CENTRAL, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.531.581/0001-50, com sede na cidade de Londrina - PR, na  av. Arthur Thomas, nº 2389, neste ato representada pelo Diretor-Presidente RENATO JOSÉ BELEZE, RG nº 3.027.046-0, CPF nº 499.244.279-04, e pelo Procurador CLAUDIO BRITO, RG nº  0.548.086-8, CPF nº 482.031.651-68,  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e celebram o presente contrato, em atendimento às CIs nºs 080/2010 da Coordenadoria de Terminais e 129/2010 da Coordenadoria de Sistema Viário, cujas despesas financeiras, decorrentes da contratação, serão providas com recursos próprio da CMTU-LD, o fazendo mediante autuação do Processo Administrativo n.º 019/2010 por dispensa de licitação, em consonância com o disposto na Lei n.º 8.666/93 e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o fornecimento diário de leite integral tipo “C”, embalagem de 1.000 ml (um litro), nas seguintes quantidades máximas, conforme itens a seguir:

a) Coordenadoria de Sistema Viário

a.1) Dias de entrega: de segunda a sexta-feira, com exceção aos feriados;

a.2) Quantidade diária: 10 litros;

a.3) Horário de entrega: das 4 horas às 6 horas;

a.4) Endereço para entrega: Rua Dom João VI, 686 – Cervejaria.

b) Coordenadoria de Terminais

b.1) Dias de entrega: segunda, quarta e sexta-feira;

b.2) Quantidade diária: 5 litros;

b.3) Horário de entrega: às 4 horas;

b.4) Endereço para entrega: TUTC  Av. São Paulo n.º 10 – Centro.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

O presente contrato integra o Processo Administrativo nº 019/2010, e tem como seus anexos, documentos daquele processo, que as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitam como suficientes para, em conjunto com este contrato, definir o objeto contratual e permitir o seu integral cumprimento.

a. edital de Dispensa de Licitação n.º008/201CMTU e seus anexos;

b. documentações e proposta da CONTRATADA sem n.º  de 25 de maio de 2010.

Parágrafo único. Ao presente contrato estarão vinculados todos os termos e aditivos que vierem a ser firmados e que importem em alterações de qualquer condição contratual desde que, devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA  - DA FORMA DE ENTREGA

O objeto deverá ser entregue, diariamente, nos locais, horários e quantidades determinados pela CMTU-LD, na cláusula primeira do presente instrumento, dentro do maior padrão de qualidade e higiene. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

a) A CMTU-LD  pagará, à CONTRATADA, por litro de leite R$ 1,38 (um real, trinta e oito centavos).

Parágrafo único . No preço global, deverão estar incluídas as despesas com fretes, pessoal, combustível, todas as despesas com salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, todos e quaisquer tributos,  bem como  todas as demais despesas e investimentos, diretos e indiretos, necessários à execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento se dará, mensalmente, no 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao entrega do objeto deste contrato, mediante apresentação,  da Fatura respectiva, ao Setor de Licitações da CMTU-LD;

Parágrafo único – As faturas deverão ser emitidas em nome da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização – CMTU-LD.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se a partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogado, mediante acordo entre as partes, desde que observadas disposições da legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE

O preço unitário poderá ser reajustado após transcorridos 12 (doze) meses, iniciando-se à partir da data de assinatura deste contrato, caso haja a prorrogação do mesmo. O índice a ser adotado será considerado o IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado) acumulado dos 12 meses da vigência do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações normais, decorrentes do presente contrato, constituem obrigações específicas da CONTRATADA: 

a) operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com o CMTU-LD, executando o serviço com pessoal em número suficiente, devidamente habilitados para execução de suas tarefas;

b) responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal de sua contratação, necessário à execução do contrato, com integral atendimento de toda a legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua responsabilidade, com ênfase na tributária, cível, 
previdenciária, trabalhista, acidente do trabalho e/ou outros assemelhados, bem como assistência médica e/ou outros assemelhados, cedendo cópia de comprovação de quitação ao CMTU-LD, sempre que necessário. Outrossim, obriga-se a reembolsar o CMTU-LD todas as despesas que esta tiver decorrente de:

b.1. reconhecimento judicial de vínculo empregatício de empregados seus com o CMTU-LD;  

b.2. reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade do CMTU-LD, no cumprimento das obrigações trabalhista e/ou previdenciárias contratada;

b.3. indenização, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos, pessoais e/ou materiais, causados pela contratada ou seus prepostos na execução de suas atividades. 

c) reforçar ou substituir o seu pessoal e/ou equipamentos, se for constatada a sua insuficiência ou inadequação para a realização dos serviços, objeto deste contrato, sem quaisquer ônus adicionais para o CMTU-LD;

d) executar os serviços em conformidade com o cronograma expedido pela Diretoria de Transportes.

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CMTU-LD:

Além das naturalmente decorrentes do presente instrumento, constituem obrigações da CMTU-LD:

a. efetuar o pagamento, à CONTRATADA, dentro das condições e prazo estabelecidos na cláusula quinta, deste contrato;

b. notificar a CONTRATADA, por escrito, caso sejam constatadas eventuais irregularidades ou defeitos na execução do objeto contratado, fixando-lhe prazo para as devidas correções;

c. manter contatos com a CONTRATADA, sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela urgência, os quais deverão ser confirmados também por escrito, em até 3 (três) dias úteis de suas ocorrências;

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Ressalvado caso fortuito e/ou força maior, definidos na legislação civil, desde que, devidamente comprovados e comunicados, por escrito, pela contratada, e aceitos como tal pelo CMTU-LD O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (três por cento) – equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - calculada sobre o valor global do contrato, isentando, em conseqüência, a CONTRATANTE de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso será considerado abandono da obra, sendo aplicada, cumulativamente com a multa por atraso, aquela correspondente à penalidade por inexecução parcial ou total, conforme o caso.

I. Havendo atraso de pagamento, pagará a CONTRATANTE ao licitante vencedor multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) – equivalente a 90 (noventa) dias de atraso – calculada sobre o valor da parcela em atraso.

II. A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente PREGÃO PRESENCIAL, implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.

III. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente PREGÃO PRESENCIAL, implica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato.

IV. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a ordem de execução, equivale à inexecução total da sua obrigação.

V. A aplicação de multa
, a ser determinado pela CONTRATANTE, após regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no art. 87
 da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

 I - O presente contrato será rescindido pelo CMTU-LD quando verificadas as seguintes situações, isoladas ou acumuladas:

a) não cumprimento, cumprimento irregular ou insatisfatório, pela CONTRATADA, das cláusulas contratuais, prazos e/ou conjunto de dispositivos legais aplicáveis ao contrato;

b) lentidão no cumprimento do objeto contratual ou paralisação imotivada na prestação dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicação ao CMTU-LD; 

c) a subcontratação ou a cessão e transferência, total ou parcial, do objeto contratual a terceiros, sem a prévia e expressa aceitação por escrito, do CMTU-LD;

d) não atendimento das determinações e recomendações regulares emanadas da fiscalização da CMTU-LD, encarregada do acompanhamento da execução do objeto do contrato;

e) decretação da falência, insolvência ou dissolução da CONTRATADA; 

f) alteração social da CONTRATADA que importe na modificação da sua finalidade ou objeto social ou da estrutura social da mesma, desde que resulte em prejuízo à execução do contrato; 

g) ocorrência de caso fortuito e/ou força maior e/ou fato de terceiros e/ou, ainda, motivo de relevante interesse público e de amplo conhecimento que imponha a suspensão da execução do contrato pelo CMTU-LD, hipótese em que a CONTRATADA será remunerada na proporção da parcela contratual que houver executado, sem incidência de qualquer 
h) indenização suplementar.   

II - Pela CONTRATADA, quando o CMTU-LD, inadimplir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato.

a) No caso de rescisão contratual pelo CMTU-LD, com base nos motivos constantes no inciso I, letras "a" a "f" desta cláusula, poderá ela assumir, imediatamente, o objeto do contrato, na forma em que se encontrar; 

b) Na hipótese de rescisão conforme referido no parágrafo anterior, os valores devidos à 
c) CONTRATADA, até a rescisão, permanecerão retidos com o CMTU-LD, a fim de garantir o ressarcimento de prejuízos, multas ou perdas e danos decorrentes do(s) evento(s) Motivador(es) do rompimento contratual, sem prejuízo da execução das garantias contratuais; 

d) Para dar continuidade ao objeto contratual assumido em razão da rescisão do contrato, poderá o CMTU-LD optar pela modalidade que for mais conveniente ao interesse público;

e) No caso de concordata preventiva da CONTRATADA, desde que o seu deferimento importe em reflexos na execução do objeto contratual, poderá o CMTU-LD assumir, imediatamente, a respectiva execução, obedecidos os mesmos critérios previstos nos parágrafos anteriores.

f) Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato pelos motivos previstos no inciso I, letras "a" a "f" desta cláusula, inclusive pela inexecução total ou parcial do objeto contratual, além das demais penalidades previstas neste instrumento, ficará sujeita às seguintes sanções: 

· advertência;

· suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com o CMTU-LD pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

· declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste contrato será recebido pela CMTU-LD, através de empregado nomeado por instrumento interno, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, comunicando à CONTRATADA e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e, ao final, expedirá o Termo de Recebimento.

Parágrafo Único. As decisões e providências, que ultrapassarem a competência dos empregados nomeados, deverão ser solicitadas à Diretoria da CMTU-LD, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR 

Os motivos de caso fortuito e/ou força maior, compreendidos no Direito Civil, deverão ser notificados 
e comprovados, por escrito, à CMTU-LD, dentro de 5 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e, desde que admitidos como tal, não serão incluídos na contagem dos prazos assumidos pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Elegem as partes, o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, como o único competente, por mais privilegiado que outro possa parecer, para nele serem dirimidas as dúvidas e questões oriundas 
do presente contrato.

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02(duas) vias de igual conteúdo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.  

Londrina, 21 de junho de 2010

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E URBANIZAÇÃO - CMTU-LD

 André Oliveira de Nadai                                            Cristiane R. De Camargo Hasegawa

DIRETOR PRESIDENTE                                   DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

Visto Juridico:___________________________

                      Fidélis Canguçu Rodrigues Junior

                                   OAB/PR-27788

                            ASSESSOR JURIDICO

RENATO JOSÉ BELEZE,                                                                             CLAUDIO BRITO,
Diretor Presidente                                                                                               Procurador

TESTEMUNHAS                                                                         
__________________                                                                                  _________________

NOME:                                                                                                          NOME:

RG:                                                                                                                RG:

�  Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurada a defesa prévia do interesse e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.





�  "Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:


 advertência;


 multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;


 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dos) anos;


 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior" 





       

Rua Prof. João Cândido, 1.213 CEP 86.010-001 CNPJ 86731320/0001-37 Fone (43) 3379-7900 Fax (43) 3379-7913 – Londrina – Pr.

 HYPERLINK "http://www.cmtuld.com.br/"
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